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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0203.01/21-TP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01020001/21 

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006,e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

1.1. Até às 09:00 Horas do dia 22 de Março de 2021, no endereço RUA MAIA ALARCON 371 , 
CENTRO , TABULEIRO DO NORI'E - CE, para entrega dos Envelopes nº 01, com os documentos de 
habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares. 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INíCIO DA SESSÃO PÚBLICA
2.1. Às 09:00 horas do dia 22 de Março de 2021, na Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
RUA MAIA ALARCON 371 , CENTRO , TABULEIRO DO NORTE - CE, terá início a sessão pública, 
prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a
documentação de habilitação e proposta de preços. 
2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0203.01/21-TP 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ) 

ENVELOPE Nº 2 
PROPOSTA DE PREÇO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0203.01/21-TP 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
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2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los 
via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento 
dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento 
para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes 
acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 
momento marcado para abertura da sessão pública. 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais 
documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa 
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades 
comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de 
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 
3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4.0BJETO 
4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para prestação de serviços com 
divulgação radiofônica das ações e atividades parlamentares em rádio difusão, tais como, das sessões 
ordinárias e extraordinárias que ocorre no Poder Legislativo, bem como notas oficiais, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
4.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, na dotação na 
dotação Ol.001.01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, R$ 63.333,30 no elemento de despesa 33903947: Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Serviços de Comunicação em Geral;, com o valor total estimado 
em R$ R$ 63.333,30 (sessenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta centavos) 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação 
6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 
6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
6.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
6.2. 7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçãodo licitante será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia,iov.br/ceis); 
7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
7.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidas pelo nibunal de Contas da União-TCU; 
7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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7.1.5.1.1. A tentativa de burla será veri ficada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 
condição de participação .. 
7.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL 
DE TABULEIRO DO NORTE, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação juridica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao Cadastro de Fornecedores. 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da L C  nº 

123, de 2006. 
7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL 
DE TABULEIRO DO NORTE, deverão apresentar,até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, adocumentação relativa à Habilitação Juridica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
àQualificação Econômico-Financeira e Habilitação Técnica, nas condições descritas adiante. 

7.5.1. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em 
envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação. 

7.6. Habilitação Jurídica: 
7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

7.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

7.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 
7.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 
7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

7.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.7.6. provaderegularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

7.7.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7 .8. Qualificação Econômico-Financeira: 
7.8.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 
7.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

7.8.2.2.é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

7.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

L G  = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
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Passivo Circulante 

7.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui ( capital 
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 5% ( cinco por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

7.9. Qualificação Técnica: 
7.9.1. As empresas cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL 

DE TABULEIRO DO NORTE, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da 
apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1: 

7.9.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CRA (Conselho Regional de 
Administração,em plena validade; 

7.9.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, 
em nome do licitante.

7.9.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação 
7.10. Todos os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

7.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 
1999; 
7.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquerprocesso de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
7.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

7.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 
7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado 
para a fase de classificação. 
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8. DA PROPOSTA
8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final finnada pelo representante legal da empresa licitante, sem 
emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. a razão social e CNP J da empresa licitante; 
8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos; 
8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital; 

8.1.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objetoe todos os insumos que os compõem, tais como despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
8.1.5. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 
complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom 
andamento dos trabalhos. 

9.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima 
mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

9.1.2.1. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos 
envelopes, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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9.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa 
de Pequeno Porte - EPP , nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

9.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa 
e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pr-etendam se 
beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 
exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

9.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, 
ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento 
diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 
9.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/, no exercício anterior, 
extrapola o limite previsto no artigo 3° , inciso Il, da referida Lei, ou o limite proporcional de que 
trata o artigo 3° , §2º , do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 
considerado. 

9.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3° , §§ 9º-A e 
12, da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

9.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas 
em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 
9.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão perm itidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas. 
9.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 -
Documentos de Habilitação. 

9.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes. 
9.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mecliante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.5.1. Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO 
NORTE; 

9.5.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov,br/ceis); 
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9.5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

9.5.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tobunal de Contas da União-TCU; 
9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.7.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências 
previstas neste instrumento convocatório. 

9.7.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 
rubricados e os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 
licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 
fase de habilitação. 
9.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope nº 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso. 
9.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes nº 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursai. 

9.9.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao 
ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.9.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
9.10. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
próprio deste Instrumento Convocatório. 
9.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 
9.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 
da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
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9.13. Será considerado inabilitado o licitante que: 
9.13.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do 
Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.13.2. Incluir a proposta de preços no Envelope nº 01. 
9.14. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.15. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
lidtante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
9.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1. O critério de julgamento será o menor preço do item. 
10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 
10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 
julgamento da proposta. 
10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 
10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da L C  nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que 
se encontrare!ll na faixa de até 10% ( dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor interior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 5 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados 
da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá 
ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exerácio do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 
anterior. 
10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa 
depequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 
compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro 
poderá reduzir a oferta. 
10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 
10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.9.1. produzidos no País; 
10.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
10.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previ stas na legislação. 
10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 
10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação. 
10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
10.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 
10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.13. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

10.13.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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10.13.2. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2° 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.13.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 
3° do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017,para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

10.13.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da 
proposta. 

10.13.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita 

10.13.6. Será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, 
da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 
10.14. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassüicação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 
10.15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 
causar prejuízos aos demais licitantes. 
10.16. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.17. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da L C  nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.18. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 
aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
10.19. Transcorrido o prazo recursai, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 
licitante vencedor. 
10.20. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 
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10.21. O resultado do certame será divulgado no flanelógrafo da CÂMARA MUNICIPAL DE 
TABULEIRO DO NORTE. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento 
das propostas observará o disposto no art. 109, § 4° , da Lei 8.666, de 1993. 
11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessãri.o à interposição de recursos. 
11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivada.mente e presentes razões de interesse 
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, instalada 
no endereço RUA MAIAALARCON 371 , CENTRO , TABULEIRO DO NORTE - CE.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade competente da CÂMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, por intermédio do(a) Presidente da Comissão de Licitação, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
13.2. O adjudicatãri.o terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2020, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma dos arts. 57, da Lei nº 8.666/93. 
13.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os preços são fixos e não sofrerá ajustes no decorrer da execução contratual. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Projeto Básico. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico. 

17. DO PAGAMENTO 
17.1. As regrasacercado reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo 
a este Edital. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o
licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 
18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.5. não mantiver a proposta; 
18.1.6. cometer fraude fiscal; 
18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acéllTetem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
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18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
18.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 
18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE. 
18.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 
Básico. 

19. DAIMPUGNAÇÃO
19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § llldo art. 113 da 
referida Lei.
19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail Comissão de Licitação
da CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço RUA MAIA ALARCON 371 , CENTRO , TABULEIRO DO NORTE -
CE.
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administtação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 
20.5. Qualquer modificação no insttumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 
20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.
20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação. 
20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, 
o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 
artigo 32, § 5° , da Lei nº 8.666, de 1993. 
20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público. 
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20.14. 8 n  caso ce divergência entre disposições deste Edital e ce sa.s Anexos ru demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão a:, deste Edital. 
20.15. Q; casa; omissos seroo dirimidos pela Comissão com tese res disposições c:a Lei n 8.666, 
ce 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
20.16. O Edital está disponibilizado, re integra, ro endereço RUA MAIA ALARCON 371 
CENTRO, TABULEIRO DO NORTE - CE, e também ro portal c:a própria entidade, r m  dias 
úteis, ro horário normal CB expediente, mesmo endereço e período ro qual cs autos cb processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada ai .  interessados e crde saã> recebidos cs 
documentos re habilitação ct:s licitantes rã:> credenciados ro Cadastro CE Fornecedores c:a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, para efeito re cadastramento poresa
Administração (art. 22, § t ,  c:a Lei nº 8.666, re 1993). 
20.17. O foro pera dirimir ques1ões relativas éD presente Edital sera o c:a Seçoo Judiciária re 
Tabuleiro cb Norte, com exdusão re qualquer outro. 
20.18. Integram este Edital, pera todos cs fins e efeitos, cs seguintes anexos: 

20.18.1. ANEXO 1- ProJeto Básico; 
20.18.2. ANEXO 11- Modelo re Credenciamento; 
20.18.3. ANEXO 111- Modelo re Proposta re Preço; 
20.18.4. ANEXO IV - Modelo ce Declaração re cumprimento éD disposto ro inciso 

XXXIII cb art. 1, c:a Constituição Federal; 

porte, 
20.18.5. ANEXO V - Modelo da declaração re microempresa, ce empresa re pequeno 

20.18.6. ANEXO VI - Modelo re Minuta CE contrato; 

Tabuleiro cb Norte/CE, 04 re Março ce 2021 

MARIA ALCI ON E  A DA SILVA CHAVES 
PRESIDENTE CPL 
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1. OBJETO

PROJETO BÁSICO 
PROCESSO Nº 01020001/21 

O l\,0Mltv1s 
rq" )'  

O
u  

[ o 

ca 

1.1. O objeto do presente projeto básico é prestação de serv iços com divulgação radiofônica das ações 
e atividades parlamentares em rádio difusão, tais como, das sessões ordinárias e extraordinárias que 
ocorre no Poder Legislativo, bem como notas oficiais. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação se faz jus tendo em vista a necessidade de atendimento das atividades a serem 
cumpridas pela(o) entidade, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas ações 
desenvolvidas no âmbito da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
2.2 O planejamento de atividades da CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
contempla tarefas diversas, de complexidade variada, e visa atender às demandas, viabilizando as ações 
planejadas e imprescindíveis para que a entidade disponha de adequadas condições para a realização de 
suas atividades precipuas. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1 O presente instrumento, tem por objetivo, nortear a contratação conforme especificações abaixo 
relacionadas. 

SEQ DESCRIÇÃO 
l DNULGAÇÔES DAS AÇÕES E ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 

presiação de serviços com divulgação radiofônica das ações e atividades parlamentares em rádio difusão, tais como, 
das sessões or:dinárlas e exttaonlinárias que ocorre no Poder Legislativo, bem como oow oficiais 

4. FUNDAMENTO LEGAL

UNO QTD 
MES 10.0 

4.1 A presente contratação está fundamentada na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. O objeto em questão será contratado com fundamento no 
Art 22, Inciso II da referida Lei. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

5.1. As exigências de habilitação juridica, econômica , técnica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital 

_ _ _ _  R>_u_a_M_aJ_.a_A J
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6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo. 

6.2. No prazo de até 5 dias corridosdo adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda 
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

6.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização 
após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

6.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 

6.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

6.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.3.2. No prazo de até 10 dias corridosa partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

6.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridosa partir do recebimento provisório dos serv iços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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6.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.6. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, 
de 2002). 

6.9. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a 
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

6.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

6.11. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos termo do art. 74 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7. OBRIGAÇÕES D A  CONTRATANI'E
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
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7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
espeófica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devi dos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no CADASTRO DE FORNECEDORES, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Deoitos Trabalhistas - CNDT 

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
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8.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Term o de Referência, 
no prazo determinado. 
8.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 º do art. 5 7 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 

8.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9. PAGAMENTO
9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento da 
obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
9.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalbamento dos serviços executados. 
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9.4. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
9.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
9.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 
9.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada. 
9.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
9.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
9.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxnXVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 = (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a licitante que: 
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10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1. 7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
10.1.9. Ensejar o retardamento da execução do objeto; -
10.1.10. Fraudar na execução do contrato; 

10.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitern anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
TABULEffiO DO NORTE e descredenciamento no RECAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Projeto Básico. 
10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
prinápio da proporcionalidade. 
10.7. As multas serão recolhidas em favor da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO 
NORTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município de 
Tabuleiro do Nortee cobradas judicialmente. 
10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no RECAF. 
10.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
11.1. O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias, contados do recebimento da nota de empenho ou da 
ordem de fornecimento, no seguinte endereço: RUA MAIAALARCON, 371, CENTRO, 62
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11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez.) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 
11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
11.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

12. DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO E A PROPOSTA DO CONTRATADO
12.1.Para o bom e fiel cumprimento dos itens constantes neste instrumento, tanto o CONTRATANTE
como o CONTRATADO, estão vinculados a este Projeto Básico e à proposta do contratado, nos termos 
do art. 55, inciso XI, da Lei 8.666/93. 

13. DISPOSIÇÃO FINAL
13.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, e subsidiariamente,
será aplicado os Princípios Gerais de Direito.
13.2. Fica eleito o foro da cidade de Tabuleiro do Norte, CE, para conhecer das questões relacionadas
com a Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Tabuleiro do Norte/CE, 02 de março de 2021 

M A R I A A L C I . I R A D A  SILVA CHAVES 
Responsável 

AUTORIZO 

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA 
Ordenador de Despesas 
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ANEXO II 
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO) 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEmo DO NORTE 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 0203.01/21-TP 

OUTORGANTE:(nome, Cédula de Identidade, CNPJ/MF, endereço, razão social, etc.) 

OUTORGADO:(nome, Cédula de Identidade, CPF/MF e qualificação do representante) 

PODERES: representar a outorgante perante a CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO 
NORTE,no certame licitatório Tomada de Preços nº 0203.01/21-TP, apresentar documentos e proposta 
firanceira, prestar declaração de que o outorgante está em situação regular perante entes públicos, bem 
corno de que atende às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira, nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 
impugnações, interpor recursos, assinar Contratos, assim comoa ssinar todos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

_ _  , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d.e_de 20 

(Norne,cargo,funçãoeassinaturadorepresentantelegaldalicitante). 

Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da emp:esa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitaoo(s) 
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ANEXO_m 
(MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO) 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
PROCESSO Nº 01020001/21 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 0203.01/21-TP 

Prezados Senhores: 

Apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços objeto da licitação acima especificada, de 
acordo com o disposto no Edital de licitação supra e ordenamentos legais cabíveis. 

Dec1araroos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos 
os fins de direito. 

Dados do Licitante: 
Razão social: ..................................................... CNPJ sob nº: ........................ Inscrição Municipal 
rf:......................... Endereço Completo: ................................ Telefone: .............. Fax: .................... E-
mail: ....................... ; 

Dados Bancários: 
NOME DO BANCO: ............ AGÊNCIA Nº: .............. CONTACORRENTENº: ......................... ; 

------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------------
OBJETO QTD UNO P.MENSAL P.ANUAL 
-------------------------------------------------------------------------------- --------------

------------------------------    ----------------------------------------------------------------------
TOTAL .................................................................................................................... R$ 

· - - - - - - - - · - - - --------------------------------------------
Prazo de validade da Proposta: 60(sessenta)dias. 
Prazo de Execução: _(__)meses.  

Dados do Representante Legal para assinatura do contrato: 
Nome: ........................................... Naturalde: ........... Estadocivil ................... Cargo/Função· ......................... . 
Endereço residencial completo ......................... Telefone: .............. Fax: ......................... E-
mail: ............ CPF/MFnº: ........... RGnº: ........................ Expedido por: ......................... . 
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_ _  _ , _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e _ d e  

(Nome,cargo, função e assinatura do representante legal da licitante) 

OBS.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilmd:(s). 
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ANEXO IV 
MODELODEDECLARAÇÃODEINEXISTÊNCIADEMENORTRABALHADOR 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
PROCESSO Nº 01020001/21 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 0203.01/21-TP 

A empres a ..................................... ,sediada no(a) .................................. , in s c ri ta no CNPJ 
nº ................................. telefone nº ........................ .fax nº ............................. , e-nlail. ............................... ,por 
intermédio de seu representaI1IE legal o(a ) Sr(a ) ..................................... ,portador(a) da carteira de identidade 
nº ............ e do CPF nº ................ ,e para os fins da Toma da de Preços nº 0203.01/21-TP, DECLARA 
expres s amente que não possui em seu quadro de pes soal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) a nos 

em trabalho noturno, perigos o ou in salubre e que não emprega menores de 16 (dezes seis) anos em 
qualquer tra balho, salvo na condição de a prendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lein.°9.854/99). 

_ _  ,, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  d e _ d e  

(Nome, cargo, função e a ssinatura do representante legal da licitante). 

Obs.: Esta dec laração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(i s) e/ou procurador(es) devi da men te habilitarn(s). 

p ___ _f._..:..,,4j/ 
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REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 
PARAMICROEMPRESASEPEQUENASEMPRESAS 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
PROCESSO Nº 01020001/21 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 0203.01/21-TP 

Eu, ..................................... ,portador(a) do RG nº.··-···- ········ ,CPF nº .......................... ,r e pre se ntante legal da 
empre sa ................................... ,se diada no(a) ................................ ,inscrita no CNPJ 
nº ................................. te le fone nº ....................... .fax nº .......................... , e-Inai.L .• - ........................ , Solicitamos 
na condição de Microempresa/Empr e sa de Peque no Porte, quando da sua participação na Tomada de 
Preços nº 0203.01/21-TP, seja dado o tratame nto dife renciado a e ssa empresa, com base nos artigos 42 a 
45 da Le i Comple mentar nº 123/2006. 

De claramos ainda, que não existe qualque r impe dimento e ntre os (lEVista; nos incisos do § 4º do artigo 3° 

da Lei Compleme ntar Federalnº 123/2006. 

Como prova da r eferida condição, apre se ntamos e m anexo, CERTIDÃO e mitida pe la Junta Comercial 
para comprovação da condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE na fonna 
do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departame nto Nacional de Re gistro do Comércio-
DNRC. 
_ , ,  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de_ de 

{Nome , cargo, função e assinatura do repre sentante le gal da licitante ). 

Obs.: Este docum ento deverá se r pre e nchida em pape l timbrado da empresa propone nte e assinada 
pe lo{s) se u(s) re pre sentante(s) le gal{is) e/ou procurador(es) de vidame nte babilitadc(s). 

______ Á
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO N.º _ _ _ _ _ _ _ _  / 2 0 _ .  

PROCESSO N° 01020001/21 

o MINrs 
e.,' ?   '  

;  'Y  

o: < 
e.. Fls O 

Rubrica 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEmo DO 
NORTE, E DO OUTRO, A EMPRESA XXXX.XX, CONFORME PROCESSO 

LI CITATÓRIO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N° 0203.01/21-TP. 

A{O) CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEffiO DO NORTE, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 69.727.899/0001-45 com sede na RUAMAIAALARCON, 371, 
CENTRO, 62960000, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA 
LIMA, inscrito no CPFIMF sob o nº CPF/MF Nº 463.431.993-49, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONIRATANIE, e de outro lado a empresa ................. ,pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na ................. n.0 

. . . . . . . . .  ,bairro. ................ , na cidade de ................. ,inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. 0 

. . . .  - . . . . . .  _ ,neste ato representado por ................. ,inscrito no CPF/MF sob o n.º ................. ,de ora em 
diante denominada CONIRATADA, tendo em vista a homologação do resultado da Tomada de Preços nº 

0203.01/21-TP, tem justo e acordado o seguiJ1e: 

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOSUPORTELEGAL 
1.1. Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Tomada de Preços nº 0203.01/21-TP, do tipo 

Menor Preço, observados os dispositivos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e alteraçDes. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto prestação de serviços com divulgação radiofônica das ações e 

atividades parlamentares em rádio difusão, tais como, das sessões ordinárias e extraordinárias que ocorre 
no Poder Legislativo, bem como notas oficiais 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
3.1. A prestação dos serviços objeto dessa contratação encontra-se especificados no Projeto Básico, parte 

integrante desse processo. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1. O instrumento contratual terá vigência a partir da data de sua as.9Ilatllra, até , podendo este ter seu 

prazo prorrogado na forma do inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR CONTRATUAL 
5.l O valor global do objeto deste instrumento é de R$ .......... ( ..... ), devendo ser pago em pare  
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52 No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento iJieWa1 do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA S E X T A - D A  FORMA D E  PAGAMENTO 
6.1 O prazo para pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da prestação dos 
serviços, comprovadamente realizados, mediante emissão de nota fiscal,   dos demais 
documentos comprobatórios do cumprimento de regularidade fiscal da Contratada. 
6.2 O pagamento somente seráe fetuado após o "atesto", pelo fuoomário do setor competente para 
fiscalização dos seIViços, na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, desde que seja mantidas 
pela CONTRATADA as condições seguintes: 

a) Entregue à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida com. no mínimo 5 (cinco) dias de 
antecedência ao vencimento, acompanhada da comprovação da regulaJ:kaje fiscal obrigatória 
(ReceitaFederal, Dívida Ativa da União, FGTS, INSS e Certidão Negativa de 1iibutos e Contribuições 
Municipais), devidamente atualizadas; 
b) Indique o nº do contrato e do certame desta Licitação;

63. A aceitação dos serviços será efetuada pelo setor competente, para posterior encaminhamento da Nota 
Fiscal para liquidação e pagamento. 
6.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidassaneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
65. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito na conta 
corrente , indicada pela Contratada ou através de cheque nominal ao contratado .. 

C L Á U S U L A S É T I M A - D O S R E C U R S O S F I NAN CE I ROS 
7.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Contrato serão 

provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 
01.001.01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, no elemento de despesa 33903947: Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica, Serviços de Comunicação em Geral; 

CLÁUSULA OITAVA- DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 

contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art.65, da Lein°S.666/93 e alterações. 
82 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésc:ima. ou 
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_ .......................____   

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato. 

C L Á U S U L A  N O N A - DAS SANÇÕES P O R  INADIMPLEMENTO 
9.1. -Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 
critério da Administração,e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes 
CDIDinações, cumulativamente ou não: 

I -advertência; 
II -multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1%(um por cento) do valor 
global, por dia decorrido,até o limite de 10% do valor dos serviços exea.irados; 
b) Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado:10% (dez por cento) do valor dos serviços; 
c) Pela demora em corrigir falhas nos serv iços prestados, a contar do segundo dia da notificação, 2% 
(dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços não 
corrigidos; 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas naprestação dos serviços, entendendo-se como 
recus ao serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% ( dez por cento) do 
valor do serviçor ejeitado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.66693, ou no instrumento convocatório e
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor axttrarado, para cada evento. 

III -Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou apenalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a CONIRATANIE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 

9.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nos incisos IlJ e IV do subitem 9.1: 

1. Pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços; 
II. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na (l-estação dos serviços, caracterizadas e o
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo delO(dez) dias úteis, contado da data da rejeição, 
devidamente notificada; 
III. Pela não execução da prestação dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados 
neste Edital. 
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93. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 durante o (Rl .D de execução contratual. 
9.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou aunulativameate, ficando o seu total limitado a
10% (dez por cento)do valor contratado,sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
9.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas 
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra 
forma prevista em lei. 
9.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.l Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualieaE, de forma que os serviços a serem 
executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo Projeto Básico, 
cumprindo todas as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos   ao 
CONIRATANIE, bem como ao Edital de Tomada de Preçosnº 0203.01/21-TP. 
b) Executar os serviços, através de mão-de-obra especializada, na foona preceituada pelo edital de 
licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais dedinooas em seus anexos, 
inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo d.vil e
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 
c) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão-de-
obra, encargos sociais, trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas 
que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento. 
d) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fwmchs pela CONTRATANTE para a
execução do Contrato. 
e) Submeter-se à fiscalização por parte do CONIRATANIE, acatando as determinações e especificações 
contidas no Edital da licitação. 
f) Respcnsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a imediata 
substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente. 
g) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independente de solicitação. 
h) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONIRATANIE, serão impugnados, 
cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por empresa 
devidamente qualificada, capacidade e de reconhecida idoneidade, além das responsabilidades contratuais 
e legais. 
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art.65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
j) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONIRATANIE.
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k)Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou redu:ziixlo tal 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração. 
1) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução dos 
serviços de acordo com as condições ajustadas. 
m) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONIRATANIE, a ocorrência de 
qualquer fato impeditivo dos serviços. 
n) demais obrigações estabelecidas no Projeto Básico. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e esclarecimentos que venhama ser solicitados pela contratada, necessárias ao 
desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um funcionário especialmente 
designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 
c) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula sexta deste 
instrumento. d)Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 
pactuados. 
e)Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO 
121 Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores 

designados pela CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, doravante denominados 
"Fiscalização", que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral , controle e fiscalização da execução contratual. 
122-ÀFiscalizaçãocompete,entreoutrasatribuições: 

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administraçã>, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
II - acompanhar os serviços e atestarseu recebimento definitivo; 
III - encaminhar ao Setor Financeiro os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 

123. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suasresponsabilidadescontratuais. 
12.4. Em conformidade com os artigos 73, inciso I, alínea a e b,e 76 da Lei nº 8.666/93, mediante nota 
fiscal, o objeto deste contrato será recebido pela Fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE.

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - D A  RESCISÃO, D A  DENÚNCIA E DAS SANÇÕ  
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13.1- O presente Tenno de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no are. 80 da mesma Lei, desde que a parte denunciante 
notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Edital de Tomada de Preços e seus Anexos. 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
14.1. O preço do conttato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data limite para apresentação da proposta O índice de reajuste será o IGP-M/FGV -
Índice Geral de Preços do Mercado. 

14.2. Em caso de renovação do contrato, o índice de preços as er ifilrzaoo para reajustamento desses 
serviços, caso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas - FGVou qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituição ao 
citado índice. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.L A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, proVISona oo 

definitivamente,a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe porém, no caso 
da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições 
contratuais, o pagamento de fonna proporcional ao sserviços efetivamente executados. 
15.2As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 
tennos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
153. Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nº 8.666193 e, alterações posteriores, e demais 
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os 
casos omissos, os princípios gerais de direito. 
15.4. Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável por todas as obrigações 
trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por 
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho. 

CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DOFORO 

16.L Fica eleito o Foro da Comarca de Tabuleiro do Norte- CE, com o ampeteate para dirimir toda e 
qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais 
privilegiado que possa ser. 
16.2 E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este instrumento, na 
presença das testemunhas. 
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Tabuleiro do Norte/CE 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ CPF/nº 

2. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ CPF/nº 
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